Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1495/00

CRIA CARGOS DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão abaixo relacionados, os quais  integrarão o Quadro de Pessoal Comissionado do Município.

	Nível
	Vencimento
	Vaga Existente
	Vaga Criada
	Cargo

	29
	248,62
	-
	02
	Instrutor de Técnicas Vocais 

	31
	497,23
	-
	01
	Instrutor de Música


Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a contar de 01/04/2000. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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